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Estado de São Paulo -

D E C R E T O N . 51.371, D E 5 D E F E V E R E I R O D E 1968 

Dispõe sobre a inclusão do X I Congresso Bras i l e i ro de C i r u r g i a no Calendário 
Turístico do Estado 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R D O E S T A D O 
D E S Ã O P A U L O , usando de suas atribuições legais, e 

Cons iderando que compete à Secre ta r ia de C u l t u r a , Esportes e Tur i smo , 
dentre outras atribuições, apoiar e prest igiar as realizações de caráter turístico-
c u l t u r a l ; 

Considerando que o Colégio Bras i l e i ro de Cirurgiões, Capítulo de São 
Pau lo , fará realizar, nesta C a p i t a l , no período compreendido entre 15 e 19 de j u l h o 
de 1969, o seu X I Congresso Bras i l e i ro de C i r u r g i a ; 

Considerando, a inda , que o a tua l estágio de desenvolvimento e m que se 
encontra a c i ru rg ia e m suas ma i s diversas especialidades fará do referido evento, 
indubi tavelmente , u m dos p r inc ipa i s acontecimentos médicos do ano de 1969; 

Considerando, f inalmente , que foram atendidas as exigências estabeleci
das pelo Decreto 48.392, de 21 de agosto de 1967; 

D e c r e t a : 
A r t i g o l . o — P i c a oficial izado, pa ra fins de sua inclusão no «Calendá

r i o Turístico do Estado», ò « X I Congresso Bras i l e i ro de Cirurgia», a real izar-se nes-« 
t a Cap i t a l , no período compreendido entre 15 e 19 de j u l h o de 1969. 

A r t i g o 2.o — Este decreto entrará em vigor n a da ta de sua publicação. 
A r t i g o 3.0 — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio dos Bandei rantes , 5 de fevereiro de 1968. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ -
O r l a n d o G a b r i e l Zancaner , Secretário de C u l t u r a , Esportes e 
T u r i s m o 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 5 de fevereiro de 1969 
M a r i a Angélica G a l i a z z i — Responsável pelo S . N . A . 

D E C R E T O N . 51.344 D E 31 D E J A N E I R O D E 1969 
Isenta do I . C . M . as saídas de produtos primários p a r a o exter ior 

Retificação 
N o A r t i g o 1.0 — § 2.0 — i t em I I 
Onde se lê : 
I I — a armazéns alfandegários . . . 
L e i a - s e : 
I I — a armazéns alfandegados . . . 

Palácio do Governo 

Decretos de 5 do corrente 

Nomeando 

nos termos do a r t . 13, Item II , da L e i 
n . 10.26' de 28 de outubro de 1968: 

o s r . José Sy lv io Fonseca Tavares p a r a 
exercer, em comissão, o cargo de Chefe de 
Gabine te , ref. numérica " X I I " , da P P - I , 
do Quadro da Secre ta r ia do T r a b a l h o e A d 
ministração, optando o nomeado pelos v e n 
cimentos do cargo de 4.o P romoto r Público 
da C a p i t a l . 

o s r . L u i z Edua rdo L e m e Lopes da S i l v a 
p a r a exercer, em comissão, o cargo de O f i 
c i a l de Gabinete , referência numérica " V I I " , 
d a P P - I , do Q u a d r o da Secre ta r i a do T r a 
ba lho e Administração, fazendo Jús, nos 
te rmos do ar t . 30, d a L e i n . 9.717. de 30 
de jane i ro de 1967, mod i f i cada pelo a r t . 
33, d a L e i n . 10.168, de 10 de ju lho de 1968, 
ao acréscimo de cento e quarenta por cento 
sobre o valor de sua referência numérica. 

o s r . A d i l s o n A n t o n i o F u r l a n p a r a exer
cer, e m comisão, c cargo de A u x i l i a r de 
Gab ine te , referência numérica " I " , da P P - I . 
do Q u a d r o da Secre tar ia do T r a b a l h o e A d 
ministração, fazendo jús, nos termos do art. 
30, da L e i n . 9.717, de 30 de jane i ro de 
1967. modi f i cada pelo a r t . 33, da L e i n . . . 
10.168. de 10 de ju lho de 1968, ao acréscimo 
de cento e quarenta por cento sobre o va lor 
de sua referência numérica. 

nos termos do a r t . 13, i t e m I I , da L e i 
n . 10.261, de 28 de outubro de 1968, o s r . 
L u i z F e r n a n d o A n d r a d e de Souza Ca landr ie lo 
p a r a exercer, em comissão o cargo de A u 
x i l i a r de Gabinete , ref . numérica " I " , da 
P P - I , do Quadro da Secre tar ia do T r a b a l h o 
e Administração, fazendo jús, nos termos do 
a r t . 30, da L e i n . 9.717, de 30 de jane i ro 
de 1967. modi f i cada pelo ar t igo 33, da L e i 
n . 10.168, de 10 de ju lho de 1968, ao acrés
c i m o de cento e quarenta por cento sobre 
o va lor de sua referência numérica. 

Au to r i zando , nos termos do ar t igo 65, 
d a L e i 10.261-68. combinado com o ar t igo 
2,o, i t e m II , da L e i 10.316-68, o afastamento 
j u n t o à Secre ta r ia de C u l t u r a , Esportes e 
T u r i s m o , a f i m de prestar serviços ao C o n 
servatório Dramático e M u s i c a l " D r . Car los 
de C a m p o s " , de Tatuí, até 31-12-1969, sem 
prejuízo de vencimentos e vantagens do ca r 
go, d . A n a M a r i a T e i x e i r a de A l m e i d a , p r o 
fessora primária — Q E - P P - n referência 
" 4 6 " , do G E S C " B e r t h a Corrêa e Cast ro da 
R o c h a " , de Poá ( D E E de M o g i das Cruzes ) . 

Despachos do Governador 
Retificação do D . O . de 4 do corrente 
P r o c : G G n . 1.718 
Interessada : Cent ra i s Elétricas de São 

P a u l o S A . — C E S P . 
Assun to : Parecer sobre a implantação 

no canteiro de obras e acampamento da U s i 
n a de I l h a Sol te i ra , do R e g i m e de A d m i n i s 
tração Especia l , c r iado pela L e i Orgânica 
dos Municípios do Estado de São Pau lo . 

1. Neste expediente, a D i r e t o r i a da 
C E S P propõe a expedição de u m decreto cora 
base no art. 89 da L e i Orgânica dos M u n i 
cípios ( L e i estadual n . 9.842, de 19|9[1967>. 
para a instituição do Reg ime de A d m i n i s -
tração Especia l pa ra o núcleo urbano d". 
I l h a Sol te i ra , em área loca l izada no M u n i 
cípio de Pere i ra Barre to , desapropriado pe la 
m e s m a Empresa , p a r a a construção de u m a 
de suas hidrelétricas. A fls. 5 encontra-se s 
m i n u t a do decreto proposto e a fls. 4 a sua 
jus t i f i ca t iva . 

2 . An tes de emi t i rmos parecer sobre 
as normas a serem consubstanciadas em de
creto, pa ra a instituição do regime espeeià' 
de administração de núcleos populacionais 
deste t ipo. pe rmi t imo-nos tecer a lgumas 
considerações sobre a inovação da L e i Orgâ
n i c a dos Municípios, de que fomos re la to; 
do projeto do Execu t ivo enviado à A s s e m 
bléia Legisa l t iva e, a f i n a l convert ido n a L e ' 
n . 9.842, de 19 de setembro de 1967, com a 
redação proposta para o art. 89, que é o fu i 
cro da matéria e m exame. 

3 . O ar t . 89 está a s s i m concebido: " O s 
núcleos populacionais que se c r i a r em para 
a execução de obras de interesse público se 
rão adminis t rados em regime especial ade
quado à sua f inal idade, estabelecido por de
creto estadual, atendidas as peculiaridade.'; 
do empreendimento a que se des t i nam" . 

4. A intenção do legislador ao i n c l u i r 
este disposi t ivo na nova L e i orgânica dos 
Municípios, foi a de poss ib i l i ta r u m a corre -
t a implantação do núcleo populac iona l qua 
necessariamente se fo rma e m torno de e m 
preendimentos de vulto, como é 0 caso em 
tela, em que o complexo hidrelétrico de I l h a 
So l t e i r a — o ma io r do mundo oc identa l —, 
abr indo uma Imensa e duradoura frente de 
t rabalho, atrairá u m a população permanente 
de técnicos e obreiros, que h a de se Instalar 
e gravi ta r em derredor das construções da 
us ina . 

5. Esse núcleo terá características u r 
banas mas exigirá u m a d i s c ip l i na própria, 
sujei ta aos regulamentos d a empresa h id re 
létrica e às necessidades dos serviços e m an 
«lamento. Não será, portanto, u m a v i l a , n e m 
HHiâ c idade c o m u m ; será u m centro h a b i t a 
c iona l , ou. m a i s adequadamente, u m c o n 
j u n t o res idencia l e comerc ia l de t r aba lhado 
ra» do complexo hidrelétrico. Será u m nú
c l e o populac iona l pa r t i cu la r , d is t in to de c i • 

d a d e o u vi la , que são instituições públicas, 
regidas por normas de d i re i to m u n i c i p a l . 

6. M a s , embora sendo U m núcleo popu
l ac iona l par t icu la r , este centro de habitação 
não está to ta lmente desvinculado do m u n i 
cípio e m que se local iza , o município é u m a 
instituição cons t i tuc iona l ; t em au tonomia 
própria; t em direi tos reconhecidos sobre os 
munícipes; t e m competência tributária es
pecífica ; tem poder de polícia a d m i n i s t r a t i 
va inerente à. sua condição de poder públi
co. T a i s poderes i n c i d e m sobre todos os m u 
nícipes e se estendem a todo o território m u 
n i c i p a l . D i a n t e dessa real idade cons t i tuc io
na l , o núcleo popu lac iona l a que se refere 
a L e i orgânica dos Municípios não f ica fora 
do alcance dos poderes do município e m que 
se s i tua , o que a l e i au tor iza é a a d m i n i s 
tração in t e rna do núcleo, como propriedade 
par t icu la r , sujei ta à d i sc ip l ina especial que 
lhe fôr i m p o s t a pelo regulamento d a a d m i 
nistração. 

7. — Nes ta ordem de idéias, e f ie l à 
orientação admin i s t r a t iva da L e i Orgânica 
dos Municípios, o proprietário do núcleo, no 
caso a C E S P , . poderá demarcar e fechar a 
área e, no seu inter ior , impor u m regime es
pecial de administração condizente com as 
suas f inal idades . Poderá estabelecer u m 
regulamento específico p a r a as at ividades 
que nele se rea l izem; poderá dispor sobre 
as construções e edificações que a l i se l evan 
ta rem; poderá cobrar preços dos serviços da 
administração e sobre a ocupação de deter
minadas áreas ou locais; poderá res t r ing i r 
ou p ro ib i r determinadas a t ividades. julgadas 
inconvenientes aos objetivos do núcleo; po
derá f ixar u m regime d i sc ip l inar exclusivo 
do núcleo; poderá, en f im, regular i n t e r n a 
mente toda a v i d a daquela concentração po
pulac iona l , sem fer i r os poderes e direitos 
próprios do município, e m relação aos muní
cipes e k propriedade pa r t i cu l a r . 

8. — Este núcleo poderá, de futuro, 
t ransformar-se n u m a v i l a ou cidade, per ten
cente ao município a tua l ou integrante de 
outro município, desde que a tenda às exigên
cias da L e i Complemen ta r n . 1-68, que d i s 
põe sobre a matéria. 

9. — Enquanto , porém, esta concen t ra 
ção populac iona l permanecer como «núcleo 
destinado à execução de obra de interesse 
público», ficará sob o regime de a d m i n i s t r a 
ção especial, nos termos do decreto que O 
ins t i tu i r ( L . O . M . , a r t . 89) . 

10. — F ixadas estas diretrizes doutriná
rias, extraídas da interpretação rac iona l da 
L e i Orgânica dos Municípios, propomos o se
guinte subst i tut ivo pa ra o decreto ins t i tu idor 
do regime especial do núcleo; 

Decreto n de . . de , de 1968 
O Governador do Estado 
Considerando que a construção, já i n i c i a 

da, da U s i n a Hidrelétrica de I l h a Sol te i ra , 
no R i o Paraná, pelas proporções e duração 
d a obra, provocará necessariamente a for 
mação de u m núcleo populac iona l de a l t a e 
crescente densidade; 

Cons iderando que este núcleo, por sua 
peculiar idade e destinação, não é u m s i m 
ples acampamento ou canteiro de obras, mas 
u m a concentração popu lac iona l perene, c o m 
características urbanas ; 

Cons iderando que a execução das obras 
da U s i n a de I l h a So l t e i r a exigirá, cada vez 
mais, u m a concentração de técnicos, artífi
ces e operários sujeitos a u m a d i sc ip l ina pró
pr i a e a u m regulamento especial de t r a b a 
lho c o m reflexos e m todo o núcleo popu la 
c iona l ; • 

Cons iderando que essa concentração de 
t rabalhadores requer u m a in f ra -es t ru tura so
c i a l adequada, c o m equipamento urbano c o n 
sentâneo, com as necessidades de seus m o 
radores e as exigências técnicas do empreen
dimento a que se dest ina; 

Considerando, f ina lmente , que a L e i O r 
gânica dos Municípios — L e i n . 9.842, de 
19 de setembro de 1967 — poss ib i l i ta a i n s 
tituição de regime de administração especial 
pa ra esses núcleos 

D e c r e t a : 
A r t . l .o — F i c a instituído o Reg ime de 

Administração Espec ia l pa ra o Núcleo P o 
pu lac iona l de I l h a Sol te i ra , n a área de p ro 
priedade da Cen t ra i s Elétricas de São P a u 
lo S. A . — C E S P , loca l izada no Município 
de Pere i ra Bar re to . 

A r t . 2.0 — A Administração Espec ia l do 
Núcleo será exerc ida pela C E S P , observa
dos os seguintes princípios: 

I — construção do Núcleo median te 
p lane jamento físico, soc ia l e a d m i n i s t r a t i 
vo adequado ao empreendimento e ao b e m -
estar de seus moradores ; 

I I — elaboração do regulamento do 
Núcleo: 

I I I — concessão de uso, nos termos 
do Decre to- le i n . 271-67, das áreas para e d i 
ficações part iculares , equipamento da co 
mun idade ou qualquer out ra utilização; 

I V — cobrança de preços pelos bens do 
Núcleo e pelos serviços e at ividades da A d 
ministração; 

V — manutenção da discipl ina conve
niente aos t rabalhos de construção da U s i 
na ; 

V I — ordenação das at ividades i n d i v i 
duais ou da comunidade do Núcleo; 

V I I — contabi l idade própria de sua 
recei ta e despesa; 

V I I I — atendimento das necessidades 
fundamenta is d a comunidade do Núcleo; ' 

I X — manifestação sobre a conveniên
c ia da instalação de qualquer equipamento 
urbano público ou par t i cu la r no Núcleo. 

Parágrafo único — A Administração 
do Núcleo poderá rea l izar convênios ou f i r 
m a r contratos de seu interesse com quais
quer pessoas ou entidades públicas ou p a r 
t iculares . 

A r t . 3.0 — À D i r e t o r i a da C E S P c o m 
pete-: 

I — es t ru turar a administração do Nú-
oleo, através de órgãos i n d i v i d u a i s o u cole-
giados; 

I I — designar os respectivos t i tulares; 
H l — exepdir e modi f i ca r o r egula

mento de administração do Núcleo. 
Parágrafo único — A estrutura de a d 

ministração do Núcleo deverá conter , o b r i 
gatoriamente, o cargo de admin i s t r ador l o 
c a l . 7 

A r t . 4.0 — A s contas d a Administração 
Espeeia l do Núcleo serão prestadas j u n t a 
mente com as da D i r e t o r i a da C E S P . 

A r t . 5.0 — Este decreto entrará em v i 
gor n a da ta de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

fistè, Senhor Governador , o meu pare
cer, s. m . j . São Paulo , 22 de j ane i ro de 
1969. 

H e l y Lopes Ms i re l l e s 
" A p r o v o o decreto, ao S A J estudar e 

p reparar o decreto". 
Ato do Secretário de Estado — Chefe 

da Casa Civil, de 31 de janeiro último 
Dec la rando prorrogado até 31 de dezem

bro de 1969, nos termos do ar t igo 2.0 da 
Resolução n.o 2.166, de 16 de dezembro de 
1968, com fundamento no art igo 65 do E s t a 
tuto dos Funcionários Públicos do Estado. 
Bem prejuízo de vencimentos e demais v a n 
tagens de seu cargo, o afas tamento de J a -
d i r Pe r e i r a do Lago, j u n t o à C a s a C i v i l . 

Assessoria Técnico-Legislativa 
E A T - B R A S Í L I A 

Resumo de Termos de Prorrogação de 
Contratos de Trabalho 

Cont ra t an te : Governo do Es t ado de São 
P a u l o 

Cont ra tados : B e i s . Nestor Estácio A z a m 
bu ja C a v a l c a n t i ; S i l v i a P i n t o de L a r a R e 
sende e M a r c o s M i l w a r d M i r a n d a . 

Função: Assessores Legis la t ivos do E s 
critório dé Assistência Técnica, d a Assesso
ria Técnico-Legislativa, sediada e m Brasília. 

R e g i m e Jurídico: C . L . T . 
P r a z o : de l .o de jane i ro a 31 de de

zembro de 1969. 
Salário: N C r $ 499,38 mensais. Os encar 

gos decorrentes dos presentes contratos, i n 
c lu indo a gratificação p rev i s t a n a L e i F e 
dera l n. 4*.090|62^_correrão à conta d a dota
ção própria do orçamento de 1969. 

Universidade de São Paulo 

tteitoria 
Atos do Vice-Reitor em Exercício de 31 

de janeiro ultimo 
Redistribuindo, nos termos do art. l.o do 

D e c . n . o 50.591, de 29, publ icado no "Diá
r io O f i c i a l " do Estado, e m 31.10.68, a pa r t i r 
de 1.1.69, pa ra a T V - E d u c a t i v a da U n i v e r 
s idade de São Pau lo , as funções de E s c r l t u -
rario-Assistente de Administração, exercidas 
pelo Sr . Cláudio Duran te , n a categor ia de 
ex t ranumera r io mensal i s ta j un to ao D e p a r t a 
mento dê Produção A n i m a l , d a Secre ta r ia da 
A g r i c u l t u r a — P r o c . R U S P 9344|68. 

Apostilas do Vice-Reitor em Exercício 
De 29 de Jane i ro ultimo 
No t i t u lo de 28.6. D . O . de 3.7.62, e m 

nomç de L e d a Corrêa P o r t o de Campos C a 
margo, p a r a declarar que, nos termos dos 
arts. 4.0 e 23 do Dec. 48716|67, a função da 
por tadora do mesmo passou, a contar de 
1.0-2-67, a denominar -se "Bibliotecário A u 
x i l i a r " , c o m seus salários f ixados na r e i . 
" 6 3 " — P r o c . R U S P 4580|67. 

N o t i tu lo de 3, D . O . de 5.2.66, e m nome 
de M a r i a T e r e z i n h a D i a s de Andrade , para 
declarar que, nos termos dos ar t s . 3.0 e 23 
do D e c . 48716J67, o por tador do mesmo, f i 
cou, a contar de 1.0-2-67, c o m os v e n c i m e n 
tos f ixados n a ref . " 7 1 " — P r o c . R U S P 
4580|67. 

N o t i tu lo cte 22, D . O . de 23.1.69, em no
me de Josephina T u m a , pa ra declarar que, 
nos termos dos ar ts . l . o , 20 e 23 do D e c . 
48716|67, a por tadora do mesmo f icou , a con
ta r de 1.0-2-67, com seus salários f ixados n a 
ref . " 6 3 " — P r o c . R U S P 4580167. 

De 31 de Janeiro ultimo 
Nos títulos em nome dos senhores a b a i 

xo d iscr iminados , pa ra declarar , nos termos 
do a r t . 217 do E . S . U . e à v is ta de suas op
ções, seu por tador enquadrado na categoria 
de servidores autárquicos, nas funções de A s 
sistente de Administração, padrão " F " , em 
regime de 44 horas semanais de t rabalho, 
j u n t o à Esco la Politécnica, a p a r t i r de 
1.2.89: 

— N o t i tu lo de 22, D . O . de 25.5.62 — 
Eugénio M a r t i n e z Gomes — opção cons tan
te de fls. 17 d o P r o c . R U S P 9304|62; 

— No t i t u lo de 7. D . O . de 9 e 12.6.62 
— M a f a l d a M a r i n o Gonza l ez — opção cons
tante de f l s . 22 do P r o c . R U S P 7518Í62; 

— N o t i tu lo de 28.6, D . O . de 3.7.62 — 
E d m u n d o M i l f o n t Net to — opção constante 
de f l s . 17 do P r o c . R U S P 13962162 

N o t i tu lo de 28.6, D . O . d e 3.7.62, e m 
nome de V e r a Gomes Vlei tas , p a r a declarar, 
nos termos do ar t . 217 do E . S . U . e á v is ta 
da opção constante de f l s . 18 do P r o a . 
R U S P 13864162, sua por tadora enquadrada n a 
categoria de serv idora autárquica, nas f u n 
ções de Assistente de Administração, padrão 
"F", no R . D . E . , j u n t o à Escola Politécnica, 
a pa r t i r de 1.2.69 — P r o c . R U S P 13864162. 

N o t i tu lo de 3, D . O . de 6.7.61, e m n o 
me de M a n o e l P a u l o d a Cruz , p a r a declarar , 
nos termos do a r t . 217 do E . S . U . e à v i s t a 
d a opção constante de f l s . 15 do P r o c . R U S P 
8679161, seu por tador enquadrado n a catego
r i a de servidor autárquico, nas funções de 
A u x i l i a r de Técnico de Laboratório, padrão 
" D " , em regime de 44 horas semanais de 
t rabalho, j un to ao Ins t i tu to Oceanográfico, 
a pa r t i r de 1.2.69. 

N o t i tu lo de 26, D . O . de 28.9.68, e m no 
me de D r . Rober to P i n t o de Souza, p a r a de
clarai-, tendo em v i s t a os elementos cons
tantes do P r o c . R U S P 29328|63, exc lu ida do 
mesmo a expressão "regendo c u m u l a t i v a 
mente, o curso no turno d a C a d e i r a de E c o 
n o m i a Po l i t i ca , d a Facu ldade de D i r e i t o " — 
P r o c . R U S P 29328163. 

N o t i tu lo de 26, D . O . de 31.12.68 e 
7.1.69, em nome de Sebastião F a r i a P a 
checo, pa ra declarar que, o por tador . d o 
mesmo exerce as funções nele mencionadas 
n a categoria de servidor estável, com funda 
mento nos termos dos arts. 11, 13 e 16, Item 
I I do E . S . U . e não como constou. Dec la ra , 
outrossim, que a con ta r do exercício nas f u n 
ções e m foco, o interessado f i ca dispensado 
das de t rabalhador , ex t ranumerar io d ia r i s ta , 
estável nos termos do a r t . 177, § 2.0 da 
Constituição do B r a s i l , d a Facu ldade de F i 
losofia, Ciências e L e t r a s — Proc . R U S P 
26386168. 

N o t i tu lo de 6, D . O . de 7.5.63, e m no 
me da D r a . Lourdes de Fre i t a s Carva lho , 
p a r a dec la ra r sem efeito a apost i la de 24, 
pub l i cada no D . O . de 27.7.68, no mesmo 
documento l av rada — P r o c . R U S P — 
28340'67. 

N o título de 6, D . O . de 7-5-63, èm n o 
me de D r a . Lourdes de F re i t a s C a r v a l h o , 
pa ra declarar que o portador do mesmo f i 
cou, a contar de 1-2-67, c o m seus venc imen
tos fixados n a ref. " H l " — P roc . R U S P . 
28340-67. 

N o título de 27, D . O . de 28-9-49, em no
me de Alc ides Moraes Proost Rodova lho , 
pa ra declarar , nos termos do art . 16, pará
grafo único d a L e i 9860-67 e art. 18, l e t r a 
" a " do Dec. 49603-68, incorporada aos v e n 
cimentos de seu portador, a pa r t i r de 1-1-69, 
a gratificação pelo R . D . E . ~ que vem f a 
zendo jus, de acordo c o m apost i la de 14, D . 
O . de 16-12-67 no mesmo documento l a v r a 
d a — Proc . R U S P 775-69. 

N o título de 5, D . O . de 6-1-55, e m 
nome de Rubens A l f r e d o de P i l i a , pa ra de
clarar , nos termos do ar t igo 7.o da L e i . . . 
9860-67 e art . 18, " b , do Dec . 49603-68, i n 
corporada aos vencimentos de seu portador, 
a par t i r de 15-12-68, a gratificação pelo R . 
D . E . , a que vem fazendo jus, de acordo 
com apost i la de 9, D . O . de 12-1-68 no mes
mo documento l a v r a d a — Proc . R U S P . — 
1855-54. 

D e 4 do corrente 
N o t i tu lo de 25, D . O . de 27-9-68, cm 

nome do D r . Henr ique Josef, p a r a declarar 
que a acumulação nele menc ionada é lesai, 
nos termos do Parecer n . 4085-68 da C . P . A . 
— Proc . R U S P 18696-68. 

N o título de 14, D . O . de 15-11-50, em 
nome de M a r i a R i t a da Cos ta Ve iga , pura 
declarar , nos termos dos arts. 7.o, da L e i 
9860-67 e 18, l e t r a " b " do Dec . 49603-68. i n 
corporada aos vencimentos de sua portado
ra, a par t i r de 29-12-68, a gratificação pelo 
R . D . E . a que vem fazendo jus, de acorda 
com a apost i la de 27, D . O . de 29-12-67, no 
mesmo documento l av rada — Proc . R U S P 
13047-50. 

N o título de 9, D . O . de 14-4-65, em no
me de A n t o n i o A m a r o , pa ra declarar seu 
portador Estável, nos termos do art. 177, S 
2.0 da Constituição do B r a s i l , promulgada 
e m 24-1-67, f icando o interessado, à vista 
de sua opção e de acordo com o decidido no 
Proc . R U S P 18459-57, exonerado do cargo da 
Motor i s t a , efetivo, da mesma Re i to r i a — 
Proc . R U S P 9428-65. 

Despachos do V i c e - R e i t o r em exercício, 
de 31 de dezembro último 

Indefer indo, nos termos do art. 467, da 
R . G . S . , o pedido de 30 dias de férias regu« 
lamentares do S r . Faus to Este Togn in i , da 
Ins t i tu to de Saúde e Serviço Soc i a l da U n i 
versidade — Proc . R U S P 25440-61. 

Retificações 
" D . O . de 4-2-69» 
Nos Atos do V i c e - R e i t o r e m exercício, de 

29 de janei ro último, e m nome de Lel ia 
M e n n u c c i e outros, le ia-se o fundamento le
ga i correto: . . . "nos termos dos artigos 69 
da L e i n . 10261-68, e 255 i 2.0 i t em II I . do 
R . G . S " e não como constou. N o Ato 
da mesma da ta em nome de B l a n k a W l a -
dislaw, i nc lua - se : " . . . afastamento pelo 
prazo de 8 dias . . . " . 

N a s Apost i las do V i c e - R e i t o r em exercí
cio, de 27 de janei ro último, de interesse de 
J o a n a V a l l e R ibadene i ra , íeia-se: o númen* 


